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MTJNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO
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LEI N"I56, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

AfITOIUA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a aberlura de crédito Adicional suplementar, no

orÇomento em vigor de que trota a Lei n'443 de 28 de Dezembro

Jc 20 I 8 e dü outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA. Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

FAZ SABER que a Câtnara Municipal aprôvou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica abcrto no orçamento vigcnte um credito adicional suplementar, no valor de R$ 125'914'90

(Cento e Vinte e Cinco Mil Novecentos e Quatorze Rcais e Noventa Centavos)n nas seguintes

dotações orçamentárias:

Orgão: 06- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade: 0l Gestão de Obras e Serviços Públicos
Projeto/Atividad e: 2.123 - Conservação de ILuas Urbanas Pavimentadas e Não Pavimentadas

Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

Prefeitura Municipttl rle Rondo!ândio - Mtrkt Grosso - www.rontlohnditmt.gov.hr
Avenidu Joana Álves de Oliveiru, s/rt, CcnÍro - CEP 78.380-000

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

214 3.3.90.39.00.00 0000 125.914.90
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Art. 2o. A fonte de recursos do crédito adicional suplementar será decorrente da anulação total

ou parcial no montante de RS $ 125.914,90 (Cento e Vinte e Cinco Mil Novecentos e

Quatorze Reais e Noventa Centavos), da se guinte classilicações orçamentárias:

Orgão: 06- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade: 01 - Gestão de Obras e Serviços Pitblicos

Projeto/Atividad e'.2.123 - Conservação de Ruas Urbanas Pavimentadas e Não Pavimentadas

DL,SCRIÇAO

Art.3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art, 4". Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Pretêito. aos 25 de Setembro de 2019.

AGNALDO.RT)DRIGUES DE CARVALHO

Plefeito Municipal

PreJêitura Municipal de Rondotiindio - Mttto Grosso - www.rondolondia,mLsov'br
Avenida Jouna Alves de Oliveira, s/n, Centro - CEP 78,380-000
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CODIGO
REDUZIDO

I]LEMENTO
DESPESA

I--ONT'E
RECURSO

VALOR

40.814,90213 i.3.90.30.00.00 l\4alerial de Consumo

216 4.4.90.51 .00.00 Obras e instalações 0024 65.100,00

215 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0000 20.000.00

0000


